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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 

(Processo Administrativo nº 86/2022) 

 

 O CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 6ª REGIÃO – CRN-6, Autarquia Federal, dotada 

de personalidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 11.674.272/0001-93, sediado à Rua 

José Henrique, 231, sala 2105, Empresarial Charles Darwin, Ilha do Leite, Recife/PE, por sua Comissão 

Permanente de Licitação, designada pela Portaria CRN-6 nº 19/2022, de 14 de março de 2022, leva ao 

conhecimento dos interessados que realizará chamamento público para consulta de imóveis disponíveis 

no mercado imobiliário dos Municípios de João Pessoa/PB e Maceió/AL, para possível aquisição por esta 

Autarquia conforme interesse da Administração Pública, os quais serão destinados à instalação das 

Delegacias do CRN-6 nesses locais, de acordo com o que consta no Processo Administrativo nº 86/2022 e 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993 e Lei 13.019/2014, suas alterações e demais normas 

vigentes e pertinentes à matéria e de outras normas aplicáveis, mediante as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos.  

 

PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 23/01/2023 

LOCAL DE ENVIO DAS PROPOSTAS:  

a) Através do e-mail licitacoes@crn6.org.br; 

b) Por via postal, com data de recebimento na Sede do CRN-6 (Rua José Henrique, 231, sala 

2105, Empresarial Charles Darwin, Ilha do Leite, Recife/PE, CEP: 50070-460) até o dia 23 (vinte 

e três) de janeiro de 2023; 

c) Presencialmente, na Sede do CRN-6, situada na Rua José Henrique, 231, sala 2105, 

Empresarial Charles Darwin, Ilha do Leite, Recife/PE, de segunda a sexta-feira das 10 (dez) 

horas às 16 (dezesseis) horas. 

CONSULTA AO EDITAL: http://www.studiosti.com.br/PortalTransparencia/Nutricao/CRN6/ 

ENVIO DA PROPOSTA: A partir da publicação deste Edital no Diário Oficial e no Portal da Transparência 

do CRN-6. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 24 de janeiro de 2023, às 14:00 (quatorze) horas. 

 

O Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico do Conselho Regional de Nutricionistas 6ª Região: 

http://www.studiosti.com.br/PortalTransparencia/Nutricao/CRN6/ e/ou poderá ser solicitado através do e-

mail licitacoes@crn6.org.br. 
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INTEGRAM ESTE EDITAL: 

I - Termo de Referência (Anexo I); 

II - Modelo de Apresentação da Proposta (Anexo II); 

III- Modelo de Declaração de Idoneidade (Anexo III); 

IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo (Anexo IV). 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Consulta de imóveis disponíveis no Município de João Pessoa/PB e Maceió/AL, para possível 

aquisição pelo Conselho Regional de Nutricionistas 6ª Região, conforme interesse da Administração 

Pública, com a finalidade de instalação das Delegacias desta Autarquia nos Municípios de João 

Pessoa/PB e Maceió/AL que atendam todas as disposições, condições, especificações e demais requisitos 

mínimos descritos neste Edital e seus Anexos. 

 

2. DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL 

 

2.1. A destinação do imóvel é a instalação das Delegacias do Conselho Regional Nutricionistas Sexta 

Região-CRN-6 nos Municípios de João Pessoa/PB e Maceió/AL, cujas atribuições principais são orientar, 

disciplinar e fiscalizar o exercício profissional dos Nutricionistas e Técnicos de Nutrição no âmbito do 

Estado de Alagoas e Paraíba, conforme condições, especificações e demais requisitos mínimos 

discriminados a seguir neste Edital e seus Anexos, parte integrante deste, independente de transcrição. 

 

3. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DO IMÓVEL A SER OFERTADO 

 

3.1 Os requisitos mínimos do imóvel estão descritos no Termo de Referência, Anexo I do edital. 

 

4. DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

 

4.1 Informações e esclarecimentos sobre este Edital deverão ser solicitados por escrito e encaminhadas à 

Comissão Permanente de Licitação do CRN-6, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores a dará fixada 

para a entrega das propostas de preços, exclusivamente pelo e-mail licitacoes@crn6.org.br. 
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5. DO VALOR ESTIMADO DO IMÓVEL 

 

5.1 O valor da proposta de venda do imóvel deverá estar de acordo com o preço praticado no mercado 

imobiliário local. Assim, havendo interesse do CRN-6 pela edificação, esta será submetida a avaliação a 

ser realizada pelo Assessor de Engenharia deste Conselho, nos termos detalhados nesse Edital. 

5.2 O valor estimado para compra do imóvel é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) cada. 

 

6. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.1 Os(as) interessados(as) deverão entregar as propostas até o dia 23 de janeiro de 2023. 

6.2 As propostas poderão ser entregues através do e-mail licitacoes@crn6.org.br; por via postal, com data 

de recebimento na Sede do CRN-6 (Rua José Henrique, 231, sala 2105, Empresarial Charles Darwin, Ilha 

do Leite, Recife/PE, CEP: 50070-460) até o dia 23 (vinte e três) de janeiro de 2023; ou presencialmente, 

na Sede do CRN-6, situada na Rua José Henrique, 231, sala 2105, Empresarial Charles Darwin, Ilha do 

Leite, Recife/PE, de segunda a sexta-feira das 10 (dez) horas às 16 (dezesseis) horas. 

 

7. DAS PROPOSTAS 

 

7.1 As propostas deverão ser apresentadas conforme descrito no Termo de Referência, Anexo I do edital. 

 

8. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 

8.1  A abertura dos envelopes e leituras das propostas recebidas até a data acima mencionada ocorrerá 

na Sede do CRN-6 na Rua Senador José Henrique, 231, sala 2105, Empresarial Charles Darwin, Ilha do 

Leite Recife/PE, às 14 (quatorze) horas do dia 24 de janeiro de 2023, na presença da Comissão 

Permanente de Licitação, em sessão pública que será devidamente registrada em Ata. 

 

9.  DAS VISITAS AOS IMÓVEIS APRESENTADOS 

 

9.1 O CRN-6 reserva-se o direito de visita os imóveis ofertados, que deverão estar à disposição para 

visitas e perícias a qualquer momento, no curso desta chamada pública. 
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10. DA DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL E DO(A) (S) PROPRIETÁRIO(A)(S): 

 

10.1. Os documentos do imóvel e dos proprietários deverão ser apresentados conforme descrito no Termo 

de Referência, Anexo I do edital. 

 

11. DOS CRITÉRIOS E CONDIÇÕES PARA ESCOLHA DO IMÓVEL 

 

11.1 Os critérios e condições para escolha do imóvel são os descritos no Termo de Referência, Anexo I do 

edital. 

 

12. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO IMÓVEL 

 

12.1 O imóvel, se aprovado para aquisição, deverá ser entregue mediante lavratura de Escritura Pública 

de Compra e Venda em Cartório na Comarca do local do imóvel em nome do Conselho Regional de 

Nutricionista 6ª Região. O CRN-6 terá posse do imóvel imediatamente na data da assinatura da 

mencionada escritura pública.  

12.2. O(A) vendedor(a) compromete-se a vender o imóvel livre e desembaraçado de quaisquer ônus, ou 

encargos, bem como, das despesas de água/esgoto, energia elétrica, condominiais (se for o caso), taxas, 

contribuições e impostos que incidiram ou venham a incidir sobre o imóvel até a data da efetiva assinatura 

da presente escritura.  

12.3. O Conselho Regional de Nutricionista 6ª Região efetuará o pagamento do imóvel ao(a) vendedor(a), 

por ocasião da lavratura da Escritura Pública em nome do CRN-6, na conta indicada pelo(a) (s) 

proprietário(a) (s) e da entrega do imóvel à posse do CRN-6  

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da aquisição objeto deste Edital correrão à conta de recursos específicos 

existentes no orçamento vigente do CRN-6, referente ao exercício de 2023, no elemento de despesa 

inserido na proposta orçamentária abaixo:  

 

Elemento de Despesa nº 6.3.2.1.04.01.002 – SALAS. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. Se nas datas previstas para a entrega de propostas e da abertura dos envelopes não houver 

expediente no CRN-6, as mesmas serão prorrogadas para o primeiro dia útil de expediente que se seguir, 

obedecendo aos mesmos horários.  

14.2. Conforme já afirmado, este Edital não gera compromisso de aquisição de nenhum dos imóveis que 

porventura sejam ofertados, ainda que atendam integralmente os requisitos estabelecidos.  

14.3. O CRN-6 não pagará quaisquer despesas de intermediação ou corretagem em decorrência do 

presente Edital, bem como de possível e posterior aquisição imobiliária.  

14.4. Fica reservado ao CRN6 o direito de anular ou revogar o procedimento, por motivo devidamente 

fundamentado, sem que caiba em tal hipótese, aos concorrentes, indenização, compensação ou vantagem 

a qualquer título.  

14.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comissão de Licitação do Conselho Regional de 

Nutricionista – CRN-6, cujos atos serão fundamentados com base na legislação vigente. 

 

 

Recife, 15 de dezembro do 2022. 

 

 

________________________________ 

Suelaine Soares da Silva 

Assistente de Licitações e Contratos 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 

(Processo Administrativo nº 86/2022) 

 

 

1. OBJETO 

 

1.1 O objeto deste instrumento é a consulta de imóveis comerciais em área urbana disponíveis para 

aquisição pelo Conselho Regional de Nutricionista Sexta Região – CRN-6, que irá analisar a possível 

compra conforme interesse da administração. Os imóveis serão destinados às novas sedes das 

Delegacias de Maceió – AL e João Pessoa – PB, do CRN – 6, Autarquia Federal da Administração 

indireta, regida pela Lei Federal nº 13.639/2019, cuja atividade é a fiscalização dos serviços profissionais 

dos Nutricionistas e dos Técnicos em Nutrição. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 O Conselho Regional de Nutricionistas da 6ª Região foi criado pela Lei federal 6.583/1978. Trata-

se de uma Autarquia Federal cujas funções precípuas são orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício 

profissional dos Nutricionistas e Técnicos de Nutrição. Assim, é um órgão público da Administração 

Indireta que tem como dever atuar no controle ético e social da profissão, além de proteger e regulamentar 

o exercício da profissão. A atuação do Conselho em primeira instância assegura à sociedade o 

atendimento responsável, seguro e de qualidade dos profissionais que exercem aquele campo de 

atividade. 

2.2 O CRN-6 conta atualmente com uma Delegacia em Alagoas, situada à Rua Zacarias de Azevedo, 

399, Ed. Trade Center, sala 506, Centro, CEP: 57020-470, Maceió/AL em ambiente locado, e uma 

Delegacia na Paraíba, situada no Pq Solon de Lucena, 530, Sl 201, Edf. Lagoa Center – Centro – CEP: 

58013-130 – João Pessoa/PB. Ambas sem as condições ideais para o atendimento do nutricionista e o 

trabalho dos fiscais nos respectivos locais. 

2.3 Desde a sua criação, a representação do CRN-6 em Alagoas e na Paraíba passaram por poucas 

estruturações que resultam atualmente em novas necessidades, o aumento de seu contingente de 

trabalho, por meio da contratação de novos funcionários para suprir a demanda de trabalho existente. 
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Estas novas configurações administrativas, resultam em uma demanda por espaço mais adequado e 

compatível com a quantidade de pessoas a serviço da Autarquia. 

2.4 As atuais delegacias, tanto em João Pessoa – PB, quanto em Maceió - AL, não atendem mais em 

suas dimensões todas as necessidades do CRN-6, assim como a localização geográfica de ambas as 

delegacias não se adequam a nível de necessidade e segurança, já que os bairros de suas localizações 

atuais apresentam índices de segurança reduzidos, pouca acessibilidade em transportes urbanos e má 

conservação pública. 

2.5 Inicialmente, foi feita consulta à secretaria de Patrimônio da União, a fim de verificar a 

disponibilidade de imóvel situado em Alagoas, na capital, bem como, em João Pessoa, capital do estado 

da Paraíba, aptos a serem cedidos ao CRN-6 para abrigar a sede das delegacias. Contudo, a resposta foi 

negativa para as duas capitais solicitadas, não havendo imóveis compatíveis com as necessidades do 

CRN-6.   

2.6 Assim, iniciou-se procedimento específico para promover a discussão acerca da aquisição de um 

imóvel para nova sede das delegacias do CRN-6 em Maceió – Alagoas e em João Pessoa – Paraíba. 

2.7 O dimensionamento da área mínima da autarquia levou em consideração os aspectos de número 

de empregados existentes e futuros, atendimentos presenciais mensais, funcionalidade, trafegabilidade e 

circulação, áreas comuns, banheiros e acessibilidade a pessoas portadoras de deficiência em 

conformidade com o Código de Edificações e norma técnica de acessibilidade vigentes, para as duas 

capitais. 

2.8 Assim a área necessária para a sede do CRN-6 Maceió/AL e em João Pessoa/PB, é baseada no 

número de funcionários e o número de metros quadrados por pessoa.  

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

3.1 Os imóveis serão adquiridos com fundamentos na legislação vigente, com base na Lei nº 8.666/1993. 

 

4. CARACTERÍSTICAS NECESSÁRIAS DO IMÓVEL A SER ADQUIRIDO 

 

4.1 O imóvel a ser adquirido deverá estar livre, desembaraçado de ônus e desimpedido de quaisquer 

coisas e/ou pessoas na data da celebração do contrato de compra e venda; 

4.2 O imóvel ofertado poderá ser novo ou usado (no máximo 25 anos); 
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4.3 O dimensionamento da edificação deverá ter uma área real privativa de no mínimo 60 m2, (na 

área real privativa estão excluídos corredores, hall, elevadores e garagem) e servirá como referência para 

avaliação de imóveis que possam alocar as delegacias nas cidades de Maceió/AL e João Pessoa/PB. Este 

dimensionamento foi estimado, baseando-se em dados fornecidos pelo setor de engenharia, conforme 

laudo técnico anexo, no que se refere ao número de funcionários e necessidades do órgão. 

4.4 O imóvel ofertado deverá estar localizado em prédio comercial, cujos ambientes e demais 

dependências estejam em boas condições de uso referente a pisos, paredes internas, pinturas em geral, 

esquadrias, vidros, portas, fechaduras, instalações e acessórios elétricos, (inclusive, que comporte a 

demanda do órgão por aparelhos de ar-condicionado, computadores, impressoras e demais 

eletroeletrônicos), sanitários, entre outros; 

4.5 O imóvel deve ser localizado preferencialmente nos bairros comerciais/mistos da cidade de Maceió/AL 

e João Pessoa/PB, constituindo ponto estratégico para atendimento ao público, com infraestrutura 

adequada, próximo de agências bancárias, estacionamentos, farmácias, comércio e estabelecimentos de 

alimentação. Não sendo em bairros atingidos pelo desastre do afundamento de solo, conforme registro do 

Serviço Geológico do Brasil – CPRM; 

4.6 Os locais deverão ser assistidos por amplo sistema de transporte público nas proximidades, com 

todas as vias de acesso pavimentadas, não sujeitas a alagamentos, com facilidade de acesso tanto por 

meio de veículos como por transporte público coletivo; 

4.7 O imóvel deverá ter infraestrutura que garanta a acessibilidade e segurança aos portadores de 

necessidades especiais; 

4.8 Ter no mínimo 02 (dois) banheiros, em cada imóvel, preferencialmente divididos entre masculino e 

feminino, em conformidade com as normas vigentes; 

4.9 Possuir no mínimo 01 (uma) copa-cozinha e 01 (uma) área de serviços cada; 

4.10 A edificação deverá apresentar ausência de trincas ou fissuras que comprometam ou venham a 

comprometer a segurança da estrutura e suas dependências devem apresentar excelentes condições de 

acabamentos, referente e pisos, paredes internas e externas, esquadrias e fechaduras, vidros, tetos, 

instalações elétricas, instalações hidrossanitários e seus revestimentos nas áreas molhadas, como 

banheiros e copa, não havendo assim a necessidade de reparos; 

4.11 Ausência de pontos de infiltração, mofos e manchas; 

4.12 A área ofertada deverá estar com todas as instalações elétricas e hidráulicas, incluindo os 

sanitários, copas e demais espaços, devidamente montados e em pleno funcionamento, no momento da 

entrega; 
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4.13 Possuir ou dispor de viabilidade para sistema de climatização; 

4.14 O imóvel deverá possuir rede elétrica, rede lógica estruturada categoria mínima CAT5 e rede 

telefônica, suficientes para atender as necessidades do CRN-6; 

4.15 O fornecimento de energia elétrica, individualizado, deverá ser correspondente a área ofertada. 

4.16 Vagas de Estacionamento: As vagas de estacionamento não deve ser impedimento para aquisição 

do imóvel, todavia, havendo salas em que a vaga de estacionamento seja parte integrante do imóvel e não 

área comum, nas mesmas condições dar-se-á preferência; 

4.17 Apresentar quanto a estrutura física, vigas, pilares, piso, paredes em boa conservação, sem 

existência de trincas ou fissuras, que comprometam ou venham a comprometer sua segurança; 

4.18 Oferecer boas condições em sua estrutura, sem problemas que afetem diretamente o uso, livre de 

infiltrações, umidades diversas, rachaduras, entupimentos crônicos, com ou sem forro, em perfeito estado 

de conservação; 

4.19 Apresentar, os seguintes itens: sistema de proteção contra incêndio, a fim de garantir a segurança 

dos servidores; equipamentos de detecção de incêndio, com todos os itens de segurança exigidos pelas 

próprias leis do Estado, tais como extintores, mangueiras, rede de hidrantes, caso necessário. 

 

5. DO VALOR DO IMÓVEL 

 

5.1 O valor da proposta de venda do imóvel deverá estar de acordo com o preço praticado no 

mercado imobiliário da respectiva região.  

5.2 Assim, em havendo interesse do CRN-6 pelos imóveis, o mesmo será ainda submetido à 

avaliação profissional e/ou instituição ou empresa especializada, em consonância com o disposto no inciso 

X, artigo 24, da Lei nº 8.666/93. 

5.3 O valor máximo que o CRN-6 pretende pagar no imóvel é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

cada. 

 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1 As despesas com a aquisição do imóvel correrão à conta da dotação orçamentária a seguir 

especificada:  

 

Elemento de Despesa nº 6.3.2.1.04.01.002 – SALAS. 
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7. DAS PROPOTAS 

 

7.1. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras, correção ou entrelinhas, nos campos que 

envolverem valores, quantidades e prazos, que possam comprometer a sua interpretação.  

7.2. Proposta de preço: O preço do imóvel deverá estar expresso em moeda nacional, numericamente e 

por extenso. Ocorrendo divergência entre o valor expresso em algarismos e por extenso, a Comissão 

Permanente de Licitação do Conselho Regional de Nutricionista CRN-6 solicitará os devidos 

esclarecimentos, a serem respondidos no prazo de até 02 (dois) dias úteis.  

7.3. Dados do/a(s) Proprietário/a(s) do Imóvel (Pessoa Física ou Jurídica) e cônjuge, se casado/a for, 

obrigatoriamente, a saber:  

 

a) pessoa física:  

• Cópia da Carteira de identidade,  

• Cópia do CPF,  

• Comprovante de residência. 

 

b) pessoa jurídica:  

• Cópia do CNPJ,  

• Cópia da Carteira de identidade e cópia do CPF de seu representante legal.  

 

7.4 Descrição completa do imóvel, da localização, da metragem da área total e da área construída do 

imóvel, das instalações existentes, fotos do imóvel, atendendo as exigências mínimas descritas neste 

Termo de Referência.  

7.5. Valor das taxas condominiais (se for o caso).  

7.6. Identificada a ausência de quaisquer das informações ou determinações elencadas neste item, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá notificar o(a) proponente para que complemente a proposta, 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, prorrogável uma única vez, sob pena de desabilitação da proposta.  

7.7. Os(A) (s) interessado(a) (s) devem estar cientes de que todos os documentos referentes ao imóvel 

devem estar regularizados e não será aceito imóvel tombado pelo Patrimônio Histórico, financiado, 

hipotecado, penhorado e com pendências na documentação.  
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7.8. Havendo proposta habilitada e decidindo o CRN-6 pela aquisição do imóvel, serão exigidos 

documentos do imóvel e do(a) proprietário(a), de forma prévia a concretização do negócio jurídico, em 

conformidade com as disposições contidas na Lei nº 8.666/93.  

7.9. Tratando-se de proposta apresentada através da Imobiliária ou Corretores de Imóveis, a mesma 

deverá ser acompanhada da respectiva autorização (ou procuração) de venda assinada pelo(a) 

proprietário(a), acompanhada de cópia da carteira de registro do(a) corretor(a) de imóveis no CRECI/AL e 

CRECI/PB.  

7.10. Fica desde já esclarecido que o CRN-6 não pagará quaisquer despesas de intermediação ou 

corretagem.  

7.11. A apresentação de propostas não gera obrigação da aquisição do imóvel pelo CRN-6.  

7.12. Todas as despesas decorrentes da confecção dos documentos, laudos e demais emolumentos não 

terão reembolso por parte do CRN-6, correndo por conta e risco do(a) ofertante.  

7.13. A apresentação de proposta e os atos dela decorrentes não geram direito a indenização. 

7.14. Ficam os eventuais proponentes devidamente cientificado(a) (s) de que as propostas que vierem a 

ser recebidas serão objeto de análise pela Comissão Permanente de Licitação do CRN6 e seguirão os 

trâmites detalhados no Edital de Chamamento Público, nos termos Lei Federal 8.666/93.  

7.15. Prazo de validade da proposta: não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data 

fixada para a entrega da proposta. Caso a validade da proposta não esteja expressamente indicada, será 

considerado como o prazo mínimo acima descrito (noventa dias). Caso persista o interesse do CRN6, 

poderá ser solicitada prorrogação da validade, por igual prazo. 

 

8. DAS VISITAS AOS IMÓVEIS APRESENTADOS:  

 

8.1 O CRN-6 reserva-se no direito de visitar os imóveis ofertados, que deverão estar à disposição para 

visitas e perícias.  

 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL E DO(A) (S) PROPRIETÁRIO(A) (S):  

 

9.1. Serão exigidos, de forma prévia, para fins de verificação da regularidade do imóvel e de seu(s) 

proprietário(s), os seguintes documentos:  

 

9.1.1. PROPRIETÁRIO(A) (S) PESSOA FÍSICA:  

http://www.crn6.com.br/


 
 

SEDE DO CRN-6 
Rua Senador José Henrique, 231, sala 2105, Ilha do Leite, Recife/PE 
CEP: 50070-460  
Fone: (081) 4042-2494 
www.crn6.org.br – crn6@crn6.org.br        CNPJ: 11.674.272/0001-93 

 

 

a) Certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel emitida pelo Cartório de Registro, dentro do 

prazo de validade;  

b) Escritura Pública do imóvel registrada em cartório;  

c) Certidão Negativa do IPTU (Comprovando os 5 (cinco) últimos exercícios do pagamento do 

IPTU);  

d) Certidão Negativa de ônus fiscal do imóvel (municipal, estadual e federal);  

e) Certidão negativa da Justiça Estadual (Cível - incluindo Executivos Fiscais e Criminal) 

atualizada, em nome do/a proprietário/a e cônjuge, se casado/a for;  

f) Certidão Negativa do (s) distribuidor(es) de Protesto de Títulos em nome do/a proprietário/a e 

cônjuge se casado/a for;  

g) Certidão negativa da Justiça Federal (Cível e Criminal) atualizada em nome do/a proprietário/a 

e cônjuge, se casado/a for;  

h) Certidão negativa da Receita Federal, em nome do/a proprietário/a e cônjuge, se casado/a for;  

i) Documentos pessoais do/a/s proprietário/a/s e cônjuge (RG e CPF), incluindo certidão de 

casamento, se casado for, acompanhado de Termo de Anuência à aquisição nas formas 

propostas pelo Cartório de Registro, devidamente subscrito por cônjuge (se for o caso) e 

comprovante de residência; 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho, em nome do/a/s 

proprietário/a/s e cônjuge/s, se casado/a/s for/em;  

k) Planta do imóvel;  

l) Projeto das instalações hidráulicas e elétricas;  

m) Declaração de quitação das despesas condominiais (se for o caso),  

n) Projetos aprovados no CBM/AL ou CBM/PB, se for o caso; 

o) Certidões de regularidade da situação fiscal do imóvel junto às fazendas federal, estadual e 

municipal.  

p) Declaração do proponente afirmando que o imóvel ofertado se encontra inteiramente 

regularizado, livre e desembaraçado, dispondo de todas as licenças, alvarás e demais 

documentos necessários ao seu uso. Que o imóvel estará devidamente desocupado para pronta 

ocupação no ato da aquisição. Caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos 

cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte 

da comissão designada. 
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9.1.2. PROPRIETÁRIO(A) PESSOA JURÍDICA 

a) Certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel emitida pelo Cartório de Registro, dentro do 

prazo de validade;  

b) Escritura Pública do imóvel registrada em cartório;  

c) Certidão Negativa da Fazenda Nacional em nome da empresa e de seus sócios proprietários;  

d) Certidão Negativa da Fazenda Estadual em nome da empresa e de seus sócios proprietários;  

e) Certidão Negativa da Fazenda Municipal em nome da empresa e de seus sócios proprietários;  

f) Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e FGTS em nome da empresa e de seus sócios 

proprietários;  

g) Certidão Negativa do IPTU (Comprovante dos 5 (cinco) últimos exercícios do pagamento do 

IPTU);  

h) Certidão Negativa do (s) distribuidor(es) de Protesto de Títulos em nome da empresa e de 

seu/s proprietário/s;  

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho em nome da 

empresa e de seus sócios proprietários;  

j) Certidão Negativa de Falências e Recuperação Judicial em nome da empresa;  

k) Certidão negativa da Justiça Estadual (Cível - incluindo Executivos Fiscais e Criminal) 

atualizada, em nome da empresa e de seus sócios proprietários;  

l) Certidão negativa da Justiça Federal (Cível e Criminal) atualizada, em nome da empresa e de 

seus sócios proprietários;  

m) Contrato Social da pessoa jurídica e das alterações contratuais efetivadas desde a 

constituição da mesma devidamente registrado no órgão competente;  

n) CNPJ da empresa;  

o) Documentos pessoais do/a/s sócio/a/s proprietário/a/s (RG e CPF) e comprovante/s de 

residência;  

p) Planta/s do imóvel;  

q) Projeto das instalações hidráulicas e elétricas;  

r) Projetos aprovados no CBM-AL ou CBM/PB, se for o caso;  

s) Declaração de quitação das despesas condominiais e demais taxas relativas ao imóvel; (se for 

o caso); 
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t) Certidões de regularidade da situação fiscal do imóvel junto às fazendas federal, estadual e 

municipal.  

u) Declaração do proponente afirmando que o imóvel ofertado se encontra inteiramente 

regularizado, livre e desembaraçado, dispondo de todas as licenças, alvarás e demais 

documentos necessários ao seu uso. Que o imóvel estará devidamente desocupado para pronta 

ocupação no ato da aquisição. Caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos 

cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte 

da comissão designada. 

9.2. Além dos itens acima descritos, a critério do CRN-6, levando em consideração o interesse público na 

avaliação das propostas recebidas poderá ser solicitados novos documentos adicionais referentes ao 

imóvel e ao(s) proprietário(a) (s), bem como a realização de visitas ao imóvel e, ainda, realização de 

quaisquer diligências que se façam necessárias para amplo conhecimento da situação do imóvel objeto 

das propostas apresentadas. 

 

10. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

10.1 Certidão negativa de ônus real e gravames e de distribuição de ações reais e reipersecutórias que 

possa pesar sobre o imóvel; 

10.2 Descrição completa da localização do imóvel, da área física, das instalações existentes, com 

apresentação de fotos visíveis do imóvel, demonstrando o cumprimento das exigências mínimas descritas 

no edital; 

10.3 Croqui ou plantas baixas do imóvel (pavimentos e fachadas), no mínimo em escala 1:100, 

totalizando a área a ser ofertada, bem como a situação atual e localização do imóvel; 

10.4 Laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros, Laudo de Vistoria técnica atualizado, acompanhado de 

Laudo de Inspeção Predial, atestando as condições de habitabilidade do imóvel acompanhado do TRT ou 

ART ou RRT atualizada, emitida a menos de 90 (noventa) dias; 

10.5 Declaração do proponente de que não pesa contra si qualquer fato impeditivo e declaração de 

inidoneidade; 

10.6 Declaração da proponente afirmando a veracidade dos documentos apresentados e a sujeição 

aos termos do presente Edital; 

10.7 Certidão do Tribunal de Justiça Federal (TRF-5) referentes a ações cíveis nas varas de Fazenda 

Pública. 
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11. OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE (VENDEDOR) 

 

11.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, 

são obrigações do Vendedor: 

a) Entregar o imóvel livre e desembaraçado de quaisquer ônus; 

b) Entregar o imóvel em estrita observância às especificações contidas no Edital e de sua           

proposta; 

c) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais        

decorrentes do imóvel; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios ou defeitos anteriores à aquisição; 

e) Cumprir todos os itens e obrigações previstas em edital, independe de transcrição; 

f) Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas             

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 

g) Entregar o imóvel dentro do prazo constante em sua proposta; 

h) Pagar todos os impostos, especialmente Imposto Territorial Urbano – IPTU e taxas 

incidentes sobre o imóvel até a data de entrega do mesmo com a escritura pública devidamente 

assinada e registrada; 

i) Manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no 

processo de dispensa de licitação, bem como as condições de contratar com a Administração 

Pública, sob pena de aplicação das sanções administrativas por descumprimento de cláusula 

contratual; 

j) Providenciar o registro e assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda no Cartório 

de Registro de Imóveis na Comarca de Maceió/AL e João Pessoa/PB, em nome do Conselho 

Regional de Nutricionista 6ª região, inclusive com a entrega de todas as chaves, de forma livre e 

desembaraçada de quaisquer ônus; 

k) Providenciar e entregar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros; 

l) Obrigar-se, também, a substituir, sem custos adicionais e no prazo de 20 (vinte) dias, 

qualquer item defeituoso, deteriorado por ocasião da entrega do imóvel. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO CRN-6 
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12.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, 

são obrigações do CRN-6: 

a) Efetuar o pagamento conforme o item 16 deste Termo de Referência; 

b) Dar aos Proponentes as condições necessárias à regular execução do Contrato; 

c) Realizar vistoria no imóvel escolhido para fins de verificação minuciosa do estado do 

imóvel, de acordo com o Memorial Descritivo, fazendo constar do Termo de Vistoria a aprovação 

ou reprovação do imóvel e os eventuais defeitos existentes; 

d) Comunicar ao Proponente qualquer dano ou defeito cuja reparação à esta incumba; 

e) Responsabilizar pela avaliação do imóvel escolhido, a fim de certificar que o valor do 

mesmo está de acordo com o praticado no mercado; 

f) Entregar ao Proponente os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, 

cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de 

autoridade pública, ainda que direcionada àquele imóvel. 

 

13. DA CONTRATAÇÃO E PRAZOS 

 

13.1 As obrigações decorrentes do presente chamamento público serão formalizadas por instrumento 

de Escritura Pública de Compra e Venda, assinada entre o CRN-6, a ser denominado COMPRADOR, e o 

Proponente escolhido, a ser denominado VENDEDOR, tanto para MACEIÓ/AL quanto para JOÃO 

PESSOA/PB. 

13.2 O CRN-6 assinará as Escrituras, após realizados todos os trâmites necessários, tais como: vistoria 

e avaliação dos imóveis e adjudicação e homologação do resultado pela autoridade competente. 

13.3 O prazo máximo para assinatura da Escritura Pública é de 60 (sessenta) dias a partir da 

adjudicação do objeto. 

 

14. DO PRAZO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS  

 

14.1 A análise das propostas ofertadas deverá ser concluída num prazo máximo de até 90 (noventa) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período desde que devidamente justificado e aceito pelo CRN-6.  

 

15. DOS CRITÉRIOS E CONDIÇÕES PARA ESCOLHA DO IMÓVEL 
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15.1. A apresentação de propostas não implica na obrigatoriedade de aquisição do imóvel ou de aceite de 

quaisquer das propostas apresentadas ao CRN-6, tampouco daquela de menor valor estimativo, 

reservando-se o CRN-6 o direito de optar pelo imóvel que melhor atenda ao interesse público, em 

observância ao ditame do art. 24, X, da Lei n. 8.666/1993, bem como podendo optar por não adquirir 

nenhum dos ofertados, conforme a conveniência e oportunidade da Administração Pública.  

15.2. Recebidas as propostas, estas serão avaliadas pela Comissão Permanente de Licitação e pelo 

Assessor de Engenharia ambos instituídos por Portaria CRN-6, a fim de verificar o atendimento dos 

requisitos exigidos neste Termo de Referência.  

15.3. Após a avaliação das propostas, serão realizadas visitas aos imóveis ofertados por um membro da 

Comissão Permanente de Licitação e o Assessor de Engenharia. Os imóveis deverão estar à disposição 

para visitas e perícias, se for o caso.  

15.4. Em seguida será exigido do imóvel selecionado como de interesse do CRN-6 a apresentação, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação, o rol de documentos descritos no item 9 e 10, o qual 

poderá ser prorrogado, mediante solicitação e justificativa do(a) proprietário(a) do imóvel.  

15.5. A Comissão Permanente de Licitação, caso julgue necessário a apresentação de documentação 

complementar, convocará o(s) proprietário(a) (s) para apresentar (em) a mesma no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis.  

15.6. Caso o imóvel não cumpra as especificações previstas no item 4 ou não apresente a totalidade da 

documentação estabelecida nos itens 9 e 10, com a devida regularidade, assim como no prazo estipulado 

no item 15.4, fica a critério do CRN-6 convocar o/a próxima proponente para verificar a conformidade do 

imóvel e fazer avaliação, desde que os preços estejam compatíveis com os praticados no mercado, ou 

anular/cancelar o Chamamento Público.  

15.7. Serão considerados na avaliação para a classificação e seleção da proposta mais vantajosa para o 

CRN-6 os seguintes requisitos cumulativos:  

a) Atendimento as especificações detalhadas no item 4 deste Termo de Referência;  

b) Os critérios de conveniência e finalidade do imóvel pretendido pelo CRN-6;  

c) A localização geográfica do imóvel;  

d) As condições de acessibilidade para pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida 

(conforme parâmetros legais);  

e) Menor necessidade de reforma para adaptação/adequação do imóvel para cumprir com as 

atribuições da autarquia;  
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f) As características arquitetônicas do imóvel;  

g) As condições de segurança;  

h) A idade de até 25 anos de construção e o estado de conservação do imóvel;  

i) O valor manifestadamente compatível com a prática de mercado;  

j) O limite da dotação orçamentária;  

k) As avaliações e laudos imobiliários;  

l) Atendimento a toda documentação exigida no presente Termo de Referência.  

15.8. A Comissão Permanente de Licitação emitirá Relatório listando todos os imóveis apresentados 

durante o presente Chamamento Público, a análise das visitas realizadas, o atendimento das 

especificações detalhadas no Termo de Referência e no Edital de Chamamento Público, a apresentação e 

análise de toda a documentação prevista e indicando o imóvel que melhor atende aos interesses do CRN-

6.  

15.9. O CRN-6 providenciará avaliação técnica do imóvel escolhido, através de laudo imobiliário que 

forneça o valor de mercado do imóvel (segundo NBR 14653) fundamentados, em que sejam analisadas, 

inclusive, a situação e o valor do imóvel, qualidade da construção, metragem exata do imóvel, bem como o 

valor do imóvel de forma a demonstrar que o valor de compra do mesmo é compatível com o valor de 

mercado. A avaliação deverá ser feita pelo Assessor de Engenharia do Conselho Regional de 

Nutricionistas Sexta Região.  

15.9.1 Após emissão do referido laudo, a Comissão Permanente de Licitação convocará o(s) 

credenciado(s) para firmar a precificação final do imóvel. 

15.10. Em caso de empate a escolha do imóvel será analisada e decidida pelo Conselho Pleno do CRN-6 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, visando à 

observância do princípio constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração, com observância a Lei de Licitações.  

15.11. O resultado da seleção de imóveis será publicado no site do CRN-6 (www.crn6.org.br) e no D.O.U. 

Oportunamente, será convocado o seu proprietário/procurador para prática dos demais atos inerentes à 

formalização da aquisição do imóvel, na forma da lei. Caso contrário, será divulgada nota informando que 

as propostas ofertadas não atendem às exigências deste Conselho. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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16.1 O pagamento será realizado em parcela única através de transferência bancária no ato da 

transferência do imóvel via cartório. 

16.2 O pagamento das taxas e demais encargos decorrentes do negócio ficarão a cargo do CRN-6, 

após a assinatura do contrato. 

16.2.1 Fica desde já esclarecido que o CRN-6 não pagará despesas de intermediação ou 

corretagem na aquisição dos imóveis. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1 A recusa da contratada em assinar a escritura dentro do prazo estabelecido pelo CRN-6, estando 

às propostas dentro de sua validade, caracterizará o descumprimento da obrigação assumida, ficando a 

mesma sujeita a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, além de decair do direito 

à contratação. 

17.2 Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a adjudicatária inadimplente as         

demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis preconizadas no Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078/90. 

 

18. DOS RECURSOS 

 

18.1 Aos proponentes são assegurados o direito de interposição de recurso, nos termos do artigo 109 

da Lei nº 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

18.2 A Comissão Permanente de Licitação ou a Autoridade Superior deste órgão, receberá apenas 

recursos ou representações que tenham fundamento na lei e que sejam dirigidos aos mesmos e 

protocolado na sede deste Conselho no endereço Rua Senador José Henrique, nº 231, Empresarial 

Charles Darwin, Sala nº 2105, 21º Andar, Ilha do Leite, Recife/PE - CEP: 50070-460 ou de por forma 

eletrônica, pelo e-mail licitacoes@crn6.org.br. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO IMÓVEL 

 

19.1 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 
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19.1.1 No ato da entrega, o imóvel deverá estar desocupado e apresentar as características 

previstas e descritas neste Termo de Referência; 

19.1.2  Estando o imóvel proposto efetivamente disponível para ocupação pelo CRN-6, e uma 

vez confirmado que está de acordo com as características propostas no Edital e neste Termo de 

Referência, será emitido o Termo de Recebimento Provisório do Imóvel. 

 

19.2 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

19.2.1  O CRN-6 emitirá o Termo definitivo de recebimento dos imóveis em até 30 (trinta) dias, a 

contar da data de emissão do Termo de Recebimento Provisório do Imóvel, desde que o mesmo 

atenda a todas as características previstas no Edital e neste Termo de Referência e que todas as 

eventuais pendências informadas pela Comissão Permanente de Licitação ou pela Comissão 

Transitória de compra dos imóveis tenham sido sanadas. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1 É facultado ao CRN6 a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da sessão pública (art. 43, parágrafo 3º da Lei 8666/93).  

20.2 Se no dia previsto para a abertura deste chamamento público, não houver expediente no CRN-6, o 

mesmo será aberto no primeiro dia útil de expediente que se seguir, obedecendo ao horário. 

20.3 O CRN-6 reserva-se o direito de visitar os imóveis ofertados, que deverão estar à disposição para 

estas visitas, perícias e avaliações. 

20.3.1 No processo de escolha e aquisição do imóvel, o CRN-6 reserva-se o direito de dispensar                                                                                                                                                                                                   

algumas características e/ou especificações mínimas do imóvel a ser comprado, exceto aquelas 

previstas em lei e aplicáveis ao imóvel a ser adquirido, desde que não prejudique a concorrência 

e que o imóvel atenda às necessidades mínimas para o funcionamento do  órgão. 

20.4 Caso a edificação não apresente todas as características aqui descritas, mas mesmo assim seja a 

escolhida, o CONTRATADO/VENDEDOR terá o prazo de 90 (noventa) dias corridos contados da 

assinatura do contrato para adaptá-la e/ou para a realização dos serviços para a entrega da edificação. 

Neste caso, deverá apresentar termo se responsabilizando pelas adequações junto com a proposta, 

conforme solicitações e projetos a serem apresentados pelo CRN-6. 
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20.5 O resultado deste Chamamento será publicado no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico do 

CRN-6 (https://www.crn6.org.br). 

20.6 Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, que decidirá com base 

na legislação vigente.; 

20.7 As normas que disciplinam este chamamento público serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

 

 

Recife-PE, 06 de dezembro de 2022. 

 

_______________________________________________ 

Maria Isabel Macias Gazzaneo 

Presidente da Comissão Transitória para Realização de Pesquisa de Mercado, Planejamento e 

Organização de Procedimento Administrativo 
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ANEXO II 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 

(Processo Administrativo nº 86/2022) 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

(opcional) 

 

Ao CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTA 6ª REGIÃO – CRN-6 

 

 

1. Proponente  

Nome/Razão Social:______________________________________________________________ 

CNPJ/CPF:_____________________________________________________________________ 

Endereco:_______________________________________________________________________ 

Telefone:_______________________________________________________________________ 

E-mail:_________________________________________________________________________ 

Representante(s) Legal(is) em caso de Pessoa Jurídica:___________________________________ 

__________________________________________________________  

CPF: ______________________________________________________  

 

2. Imóvel  

Localização (endereço completo): _________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

Matrícula:__________________________________  

Data do término da construção: ___/____ /____  

Disponibilidade imediata:  

(   ) sim  

(   ) não, neste caso, especifique_____________________________________  

Prédio exclusivo:  

(   ) sim  

(   ) não, neste caso especificar as áreas condominiais e comuns__________________  

Vagas de garagem (cobertas): ___________________________________________  
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Vagas de estacionamento (cobertas): ______________________________________  

Área total: _________________________________________________________  

Área construída:______________________________________________________  

 

Outras áreas (especificar, se for o caso): ____________________________________________ 

Quantidade de elevadores, se for o caso (quantidade, marca, modelo e capacidade): ____________ 

___________________________________  

Valor da taxa condominial mensal (se for o caso):_____________________________________  

Outras informações relevantes: ____________________________________________________  

 

3. Preço referencial (em reais, numeral e por extenso) __________________________________ 

______________________________________________________________________________ 

4. Validade da Proposta: ________________________________________ (mínimo 90 dias).  

5. Declarações:  

 Declara o/a proponente, sob as penas da lei, que: Está regular perante as Fazendas Federal, Estadual 

e Municipal, INSS, FGTS, bem como não constar do Cadastro de Devedores da Justiça do Trabalho;  

 Não está impedido de contratar com a Administração Pública de qualquer esfera, estando ciente de 

que eventual situação superveniente que altere essa situação deverá ser imediatamente comunicada;  

 Está ciente que correm por sua conta eventuais despesas com sua participação no Chamamento 

Público CRN-6.  

 Está irrestritamente ciente dos termos dispostos no Edital de Chamamento Público CRN-6 Nº 01/2022.  

 

Recife/PE, _______ de ................de 2022 

 

______________________________ 

Nome completo/Assinatura CPF 

 

OU  

______________________________  

Nome e Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 

(Processo Administrativo nº 86/2022) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

 

(nome) __________________________________________________, inscrito/a no CPF sob nº 

____________________________, RG sob o nº____________________, domiciliado/a na Rua 

_____________________________________, CEP: ___________, DECLARA, para os devidos fins, sob 

as penas da Lei, que não foi declarado/a inidôneo/a para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas. Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 

 

Local, _______ de ................de 2022 

 

 

 

______________________________ 

Nome completo/Assinatura CPF 
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ANEXO IV 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 

(Processo Administrativo nº 86/2022) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA CONTRATAR OU 

LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

 

(nome) ___________________________________________________________, inscrito(a) no CPF sob 

nº ____________________________, RG sob o nº_________________, domiciliado(a) na Rua 

_________________________________________________, CEP: ______________, DECLARA, para os 

devidos fins, sob as penas da Lei, até a presente data, inexistirem fatos impeditivos para contratar ou licitar 

com a Administração Pública. Declara, ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar, 

imediatamente, qualquer fato impeditivo à contratação, caso venha a se verificar após a emissão desta 

declaração, na forma prevista no § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993. Por ser a expressão da verdade, 

firmo a presente Declaração.  

 

 

Local, ______de _________________ de 2022. 

 

 

______________________________ 

Nome por extenso 
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